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{Rubrica do ProsiderilLe)

INSTITUI O CERTIFICADO DE

DEFENSOR DO MEIO AMBIENTE E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. l^-Considerando-se o Princípio da
Participação, previsto no art. 225 da Constituição Federal, fica concedido o
Certificado de "Defensor do Meio Ambiente" a todo cidadão residente ou

domiciliado em Cachoeiro de Itapemirim, que através de gestos, sugestões e/ou
trabalhos especificamente ligados à área ambiental, contribua para a proteção e
preservação do Meio Ambiente em nosso Município, visando garantir a dignidade
da vida humana às gerações presentes e flituras.

Parágrafo Único - Os Certificados serão
atribuídos pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, mediante minucioso critério
de seleção a ser realizado, preliminarmente, pela Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMMADES.

Art T - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de junlio de 1997. }&or ÜMAlih^/i
'''Bts dí
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^7- ente

Camilo Luiz Viana

RUA BARÃO OO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP SS300-11C
TEIVPABX: [OSy] .RPP-DRPP - FAX: [DST] 521-130S - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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Senhores Vereadores, .—r-—iSuiíica do Presidente),

Com a criação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável; imbuídos no propósito de fazer aliados para causas ambientais,
procurando estimular, homenagear e premiar os cidadãos que no seu dia a
dialutam por um meio ambiente melhor com qualidade de vida na preservação do
nosso município para nossa gerações futuras.

É com satisfação que apresentamos e passamos para esta Câmara apreciar este
Projeto de Lei que sem dúvida nenhuma fará ahados às causas ambientais.

Certos da compreensão por parte dessa conceituada Câmara Municipal,
reiteramos nossos votos de consideração e apreço.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de junho de 1997.

Atenciosamente,

Camilo Luiz V^na

1UA BARAO. do itapemirim, os edifício fórum - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S300-110
ELyPABX: [D27] 522-0022 - FAX: [027} 521-1302 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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INSTITUI O CERTIFICADO DE

DEFENSOR DO MEIO AMBIENTE E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

((jiittjiiffica do iPsesid^®^})

Art. 1 "-Considerando-se o Princípio da
Participação, previsto no art. 225 da Constituição Federal, fica concedido o
Certificado de "Defensor do Meio Ambiente" a todo cidadão residente ou
domiciliado em Cachoeiro de Itapemirim, que através de gestos, sugestões e/ou
trabalhos especificamente ligados à área ambiental, contribua para a proteção e
preservação do Meio Ambiente em nosso Município, visando garantir a dignidade
da vida humana ás gerações presentes e futuras.

r

Parágrafo Único - Os Certificados serão
atribuídos pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, mediante minucioso critério
de seleção a ser realizado, preliminarmente, pela Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMMADES.

Art. 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de junho de 1997.

CamiIo Luiz vian.4

lUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, D5 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL AT 1 - CEP 2B300-11G
ELyPABX: [027] 522-OB22 - FAX: [027] 521-1303 - CACHOEIR0 DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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Senhores Vereadores,

Com a criação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável; imbuídos no propósito de fazer aliados para causas ambientais,
procurando estimular, homenagear e premiar os cidadãos que no seu dia a
dialutam por mn meio ambiente melhor com quahdade de vida na preservação do
nosso município para nossa gerações futuras.

É com satisfação que apresentamos e passamos para esta Câmara apreciar este
Projeto de Lei que sem dúvida nenhuma fará aliados às causas ambientais.

Certos da compreensão por parte dessa conceituada Câmara Mumcipal,
reiteramos nossos votos de consideração e apreço.

Cachoeiro de Itapeniirim, 25 de junlio de 1997.

Atenciosamente,

CAMILA Luiz Viana

RUA BARÃO OO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2G3001 1C
TEiyPABX: [027] 522-OB22 - FAX: [027] 521-130S - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO,
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Saúde, Saneamento Básico e Meio-Ambiente

PROJETO DE LEI N°-tô0/97
INICIATIVA; Vereador Camilo Luiz Viana

RELATOR: Vereador Alcides Carrillo Caicedo

RELATÓRIO - Trata-se de projeto que institui o "certificado de defensor do meio
ambiente."

VOTO DO REI.ATOR - O projeto está regular quanto aos aspectos examinados por esta
Comissão.

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO - Voto com o Relator.

DECISÃO - A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em de julho de 1997.

ALCIDES CAÍSmOCÃICBDO, Relator

JOSE RENATO DIAS F^ERICI, Presidente

TÚLIO JANUÁRI^^^^SjÕTMembro
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Câmara Municipal de Cachoeira de ItaDemirim
Comissão de CoNXTrniiriQ^ Justiça e RmArm

PíXJjeto de: lei
Iniciativa:
Relator:

OATCriO LUIZ VIANA

SLIMAE NEEEEIHA

N^: 120/97

RELATÓRIO:
Trata-se de proj^eto de lei que Institui Certificado de

Defensor dò MeiOv' Ambiente, A proposta está regular quan
to aos aspectos inerentes à esta Comissão.

Voto do Relator:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator,

Voto do Membro:

Voto com o Relator,

DECISÃO.

Decide esta comissão, por unanimidade de seus memliros. ne
10 enoaminliMento regular da matéria, otservadas as nôr-"
mas regimentais.

Sala das Comissões, cíbu

José C^los Sabadini
sidente

.LIMAR Ferreira
Relator

cSU. IsaY

Túlio Jai^io Arcanjo
Membro
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NOME SIM NÃO

ALCIDES CARRILLO CAICEDO X
ALEXANDRE B. RODRIGUES

y

ALMIR FORTE DOS SANTOS Y

BRÃS ZAGOTTO y

CAMILO LUIZ VIANA Ã

EDISON V. FASSARELLA
>

ELIMAR FERREIRA

FÁBIO MENDES GLÕRIA
,d:

JATHIR GOMES MOREIRA
X

JOSÉ CARLOS SABADINI
Y

JOSE COSTA BOECHAT X

JOSÉ RENATO D. FEDERICI y

JUAREZ TAVARES ALA.TA vE
LUIZ CARLOS FONSECA

X
LUIZ ROBERTO DA SILVA

SEBASTIÃO ARY CORRÊA

THÉO DE SOUZA MOURA
K

TÚLIO ARCHANJO K

WALTER GOMES
X

PROJETO N° iSO

• REQUERIMENTO N°

• DATA:

• RESULTADO DA VOTAÇÃO:

APROVADO EM ̂ DISCUSSÃO

POR U/EqVa- TVU'cWf
SALADAS SESSÕES,0^/0Í^52l

POR

SALA SESSÕES, / /

PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISTA POR

SALA SESSÕES, / /

PRESIDENTE

• RETIRADO DE PAUTA A

REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES, / /19

PRESIDENTE
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